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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Orindiúva, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Orindiúva 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
orindiuva.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/orindiuva
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Orindiúva
CNPJ 45.148.970/0001-77
Pc Maria Dias, nº 614 – Centro
Telefone: (17) 3816-9600
Site: www.orindiuva.sp.gov.br
Diário:www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
orindiuva

Câmara Municipal de Orindiúva
CNPJ 51.351.716/0001-74
Av José Fábio Garces Novaes, nº 668 – Centro
Telefone: (17) 
Site: www.camaraorindiuva.sp.gov.br
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EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVENENTE:  MUNICÍPIO  DE  ORINDIÚVA.

CONVENIADA:  USINA  MOEMA  BIOENERGIA  S.A.
PROCESSO:0113/2024.OBJETO:  FORNECIMENTO  PELA
CONVENIADA DA TOTALIDADE DOS MATERIAIS E SERVIÇOS
PARA REPAROS E MANUTENÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO
TURVO.VALOR: R$1.471.500,00 (um milhão, quatrocentos
e setenta e um mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: 150
(cento  e  cinquenta  dias),  a  contar  da  data  da  sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de
2.024.  MIRELI  CRISTINA LEITE  RUVIERI  MARTINS –
PREFEITA MUNICIPAL.
...........................................................................................................
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CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGAS
O  Município  de  Orindiúva/SP  CONVOCA  o(s)

candidato(s) relacionado(s) abaixo, classificados na lista do
PROCESSO  SELETIVO  03/2022  e  01/2023,  para  que
compareça à  excepcional  ATRIBUIÇÃO DE AULAS no dia
26/01/2024 às 08h30 na Secretaria Municipal de Educação
com sede na  Avenida  Vereador  Osvaldo  Kushida,  536 -
Centro  -  Orindiúva/SP,  munido de documentos conforme
item 11.7 do edital. O candidato formalmente convocado
que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar
de fornecer qualquer um dos documentos comprobatórios,
perderá o direito à Função, prosseguindo-se à admissão dos
demais  candidatos  aprovados,  observada  a  ordem
classificatória.

A presente convocação deixará de ter efeito quando
não houver saldo de aulas disponíveis.

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I –
PROCESSO 03/2022

1 - AMANDA CRISTINA GONÇALVES GUIMARÃES
2 – MONICA COSTA GOUVEIA
3 – FRANCIELI ARRAIS PERECIN
4 – CLAUDIA BELMIRA SILVA FREITAS
5 – LUANA MARQUES DA SILVA
6 – ELIANE RENATA SOARES TEIXEIRA
7 – JULIANA FÁTIMA VICENTE DIAS
8 – PRISCILA OLIVEIRA DE SOUZA MAIA
9 – VERA LUCIA DA SILVA MONTALVÃO
10 -GERDA LUCIA DA COSTA
11 - MARLI DA SILVA SANTOS
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

PROCESSO 03/2022 – CIENCIAS
1 – KARLA APARECIDA DE OLIVEIRA
2 – FABIO MENDES

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
PROCESSO 01/2023 – CIENCIAS

1 – VICTOR FELIPE DE ALCANTARA CARDOSO
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

PROCESSO 03/2022 – LINGUA PORTUGUESA
1 – SILVIA MARIA VILA RIOS
2 – CIRENE PEREIRA DA SILVA
3 – PRISCILLA MATTIOLI LEAL
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

PROCESSO 01/2023 – LINGUA PORTUGUESA
1 – REGINA BEATRIZ GUIMARÃES SANTOS BIAR
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

PROCESSO 03/2022 – MATEMÁTICA
1 – LUCILENE DOS REIS BARROS FERREIRA
2 – VICTOR FELIPE DE ALCANTARA CARDOSO
3 – LOREN FERREIRA DE CASTRO
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

PROCESSO 01/2023 – MATEMÁTICA
1 – LUIZ CARLOS PORTO BORGES
Orindiuva SP, 25 de Janeiro 2024

Larissa Martin Borges de Almeida
Diretora da Secretaria Municipal de

Educação
...........................................................................................................
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024.
A Câmara Municipal de Orindiúva, torna público que,

em  despacho  proferido  no  Processo  Administrativo  nº
01/2024,  o  Sr.  Presidente  reconheceu ser  dispensável  a
realização de licitação para manutenção e higienização de
3 impressoras Epson da Câmara Municipal, no valor de R$
660,00  (seiscentos  e  sessenta  reais),  conforme
proposta  da  empresa  UTI  do  cartucho  (Andre  L.
Gonçalves – Informática).

Fundamento: Lei nº 24.133/21, art. 75, inciso II.
...........................................................................................................
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